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Anexo 2 – Condições de Uso da Logomarca de Qualificação
(Revisão 1 – 11/07/2007 – VAN/ser)
1.
INTRODUÇÃO

As regras definidas neste documento referem-se ao uso das “Marcas de Qualificação”, conforme demonstrado neste documento, as quais são de propriedade do Organismo de Qualificação e da entidade Acreditadora do programa.
As Marcas de Qualificação mostradas neste documento são um exemplo, e não devem ser utilizadas pelo cliente da forma como se apresentam. O Organismo de Qualificação enviará ao cliente as Marcas de Qualificação corretas a serem utilizadas quando do envio do Certificado de Qualificação.

2.
USO DAS MARCAS DE QUALIFICAÇÃO
3.1
Ao aceitar a proposta comercial de o Cliente concorda que:

(a)  Usará as Marcas de Qualificação somente de acordo com as regras descritas neste documento e no Certificado.

(b)  Usará as Marcas de Qualificação somente em relação ao seu escopo de Qualificação específico.

(c)  Usará as Marcas de Qualificação em seus meios de comunicação de forma a não gerar confusão entre o negócio referido no seu escopo de Qualificação e outros negócios.

(d)  Não usará as Marcas de Qualificação em seus produtos e suas embalagens primárias, a fim de evitar confusão com Qualificação de Produto. Entretanto, poderá usar as Marcas de Qualificação em caixas maiores ou embalagens de embarque (secundárias), que possam ser consideradas como não atingindo o usuário ou consumidor final, e ainda assim, somente associada a uma declaração de que o produto foi produzido em uma planta cujo sistema de gestão foi qualificado pelo Organismo de Qualificação.
(e)  Poderá usar as Marcas de Qualificação em material de papelaria, como documentos de vendas e de contratos, papel de carta, cartões de visita, notas fiscais e em materiais publicitários, tais como: anúncios, displays, pôsteres, comerciais de TV, vídeos promocionais, web sites, brochuras, outdoors, cartazes e luminosos, bandeiras, veículos, caixas maiores ou embalagens de embarque secundárias não atingindo o consumidor final, adesivos para janelas, brindes promocionais tais como agendas, canecas, canetas, calendários e outros produtos ou brindes.
(f)  Não usará as Marcas de Qualificação em relatórios de testes ou certificados de conformidade, tais como certificados de calibração ou certificados de análises.
(g)  Não irá, durante ou depois de encerrado o período de validade do Certificado, registrar ou tentar registrar as Marcas de Qualificação ou qualquer imitação da mesma, bem como reivindicar ou reclamar a propriedade das Marcas de Qualificação e disputar o Direito do Organismo de Qualificação, seus sucessores ou licenciados, a autorizar o uso das Marcas de Qualificação conforme definido neste documento.

(h)  Irá, durante suspensão, revogação ou cancelamento do Certificado, imediatamente descontinuar o uso das Marcas de Qualificação ou qualquer referência a ela, bem como das Marcas de Acreditação, e não será usada qualquer cópia ou qualquer imitação das mesmas.

(i)  Em caso de aquisições ou fusões, permissão por escrito do Organismo de Qualificação é obrigatória para transferir o direito de uso das Marcas de Qualificação.

3.2  O uso das Marcas de Qualificação não dispensa o Cliente de qualquer responsabilidade imposta pela lei referente ao desempenho de seus serviços, bem como o desempenho, projeto, fabricação, embarque, venda e distribuição de seus produtos.

4. MONITORAMENTO DO CLIENTE

O Organismo de Qualificação pode durante todo o período de validade das Marcas de Qualificação fazer ou encarregar um representante ou auditor para fazer todas as verificações consideradas necessárias, usando métodos e freqüências indicadas nas normas. As verificações deverão assegurar que a(s) norma(s) inerente(s) para o sistema de gestão seja(m) aplicada(s) e que a conformidade a estas regras e às Condições Gerais de Fornecimento seja mantida.

5.
PENALIDADES E APELAÇÃO

Em caso de uso impróprio das Marcas de Qualificação, o Organismo de Qualificação pode imediatamente suspender ou retirar a qualificação e o direito de uso da Marca de Qualificação de acordo com as sanções previstas nos documentos que perfazem a relação contratual. O Cliente pode apelar da decisão do Organismo de Qualificação de acordo com o Regulamento do Programa.

6. RENÚNCIA

O Cliente pode renunciar ou suspender o uso das Marcas de Qualificação por certo período de tempo. Deverá ser emitida notificação por escrito ao Organismo de Qualificação, bem como as alterações relativas aos Meios de Comunicação. Baseado nesta informação o Organismo de Qualificação informará ao Cliente dos termos e condições para renúncia temporária ou definitiva do uso das Marcas de Qualificação.

7. CONDIÇÕES FINANCEIRAS

As condições financeiras para a autorização do uso das Marcas de Qualificação estão inclusas nos documentos que perfazem a relação contratual entre o Organismo de Qualificação e o Cliente.

8. CONFIDENCIALIDADE

Salvo acordado previamente pelo Organismo de Qualificação, o Cliente deverá manter sob confidencialidade todos os documentos recebidos do Organismo de Qualificação, com exceção do Certificado e estas regras de uso da Marca de Qualificação.

9. ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

O Organismo de Qualificação cumpre todas as leis nacionais e internacionais, requisitos regulatórios e normas em vigor relativas ao direito de uso das Marcas de Qualificação ou as condições para obter tais direitos. Em caso de alterações na legislação será enviada comunicação ao Cliente, sendo que o mesmo será obrigado a aplicar todas as modificações resultantes de tais alterações. 
10. ALTERAÇÕES NAS REGRAS DE USO DAS MARCAS
O Organismo de Qualificação se reserva o direito de alterar estas regras a qualquer tempo. Será enviado ao Cliente notificação por escrito de todas as mudanças resultantes, e o Cliente será obrigado a aplicar tais alterações.

11. DETALHES TÉCNICOS

(a) As Marcas de Qualificação mostradas abaixo são apenas um exemplo, e o Organismo de Qualificação fornecerá ao Cliente o(s) logo(s) correto(s) a ser(em) usado(s).

(b) As Marcas de Qualificação devem ser impressas respeitando as cores do(s) logo(s) como fornecido pelo Organismo de Qualificação.

(c) O uso das Marcas de Qualificação pode ser feito em preto ou em escala de cinza.

(d) As Marcas de Qualificação podem ser ampliadas como também reduzidas, de tal forma que o texto permaneça legível e sejam proporcionais entre si.
(e) Casos omissos ou duvidosos deverão ser tratados diretamente com o Organismo de Qualificação e validados com o Organismo Acreditador do programa.
EXEMPLO DA MARCA:
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